
ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal De Ibiquera 

PORTARIA N° 010 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024 

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, do 
servidor público efetivo Francisco Bernardo 
Marques Senna. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE lBIQUERA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere o inciso VI, do art. 68, e alínea a, do inciso n, do art. 88, ambos da Lei Orgânica do Município 

de Ibiquera, e 

CONSIDERANDO que o servidor efetivo apresentou, de livre e própria iniciativa, requerimento em 17 

de outubro de 2024, solicitando a exoneração do cargo Fiscal de Tributos; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal e a Lei Orgânica MWlicipal autorizam o Chefe do Poder 

Executivo a declarar a vacância do cargo; 

CONSIDERANDO que na Lei Municipal nO 023/1998 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) 

prevê, no art. 34, inciso I, e art. 35, caput, como wna das formas de vacância do cargo de servidor efetivo, 

a exoneração a pedido do servidor; 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR, a pedido, o servidor efetivo Francisco Bernardo Marques Senna, Matricula nO 

0006, do cargo de Fiscal de Tributos. 

Art. 2° - Declarar a vacância do cargo de Fiscal de Tributos, supracitado, devendo o Setor de Recursos 

Hwnanos adotar as providências de praxe. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data 

Gabinete do Prefeito Municip I • era, em 17 de outubro de 2024. 

Ivan 
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